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PROJETO DE LEI N 8\d&23 j 
 

-  

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS,
' .P

refeito Municipal de Nova 
Aliaa,Estado de São Paulo, uando das atribuiçöes que Ihe sdo conferidas 
por 1ei 

FAO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanclono e promulgo 
a segurnte lei 

ARTIGO 10  -Rica o Poder Executivo, autorizado a abrir, na Contabihdade da Prefeitura 
Municipal, 	Creditos 	Adicionais 	Suplernentares 	no 	valor ,  total 	de 
R$ 200 000,00 (duzentos mil reais) , em conformidade corn o artigo 41, 
inciso 	I 	da 	Lei 	Federal 	n°. 	4.320/64 	corn 	a 	seguinte 	clasificacâo 
orçamentaria 

CV) 	 prnTrvrTTPA 

02.07 	Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
02-07.02 	Fundo Municipal de Assistência Social 

08 	Assisténcia Social  

08 244 . ... 	 Assistência Cornunitária  

08 244 0009 	Acôes Assisténcia Social Basica 
08 244 0009 2028 0000 	Manutencão Assistência Social Basica 
3.3.90.30.00 - Material do Consurno. 	 . 	 . 

0.05.00-500.072- Mm. Des. Social.—.Piso Básico Fixo 	/ 
Ficha fl. 0  69 - R$ 100.000,00  

02 	'PREFEITURA 
02. 07 	Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
02.07.02 	Fundo Municipal de Assistência Social 

 

--'--- 

Ne 79j5C9LO 
08 	Assistência Social 

 

OR 244 	Acsistnc 	Coiii"unithrrn 

--.___ 08 244 0009 	AçOes.Assistêhcia ..Social.  Básica 

3 . 0 JAN 08 244 0009 2028 0000 - Manutencâo Assistência Social Básica 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços,4e Terceiro Pessoa Juridica 

CAMAM MUJICIPAL 0.05.00-500.072- Mm. Des. Social - Piso Básico Fixo 
NOVA  !2MCAL.".S~P 1  Ficha n.° 74 - R$ 100.000,00 
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A RTIGO 2-,-  A cobeimra dos crdiios udicicniais supkinenlares de qtie Irata o artigo anlerior, 

scro cohertos mcditc a superãvit .hnanceiro  docxercicio anterior. i trunskrncia na inodalidade 

11111(10 a liuido. no mhito do Sisiema Unico de Assistncia Social SUAS. decorrenle da 

programagdo n." 353280 2' 250001. Ministrio do Desenvolvimenio e Assistencia Social. Familia e 

Combate a 1oiie. 

tRT!GO 3°- Esta l..ci cnftari ern vigor na data de sua pub1ieaçio, revoadas as 
disposicöes cm ColluartO. 

Prefeitura Municipal de Nova AIianca 23 dc janeiro de 2026. 
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Senhora Presidente 

Nobres Vereadores 

0 presente Projeto de Lei tern por finalidade autorizar a 

abertura de predito Suplementar no orçamerito vigente, visando a adequada alocação de 

recursos oriuidos de transferência na mOdalidade. .fundo a fundo, no ârnbitc do Sistema 

Oriico de Assistência Social - SUAS, repassados pelo Ministério do Desen ,olvimento e 

Assstência.Social, Famulia eCombate a Forne, ao MunicIplo de Nova Aliança. 

Os recursos em questao possuem destinação especifica e 

vinculada as acoes, programas, serviços e beneficios socloassistencials, contorme 

diretrizes estabelecidas pela Iegislaçâo federal e pelas normas do SUAS, sendo 

imprescindivel sua inclusão e adequaçao no orçamento municipal para permitir a correta 

execucao das despesas. - 

A abertura do crédito suplementar faz-se necessária em 

razão da insUficiência de dotacao orçamentaria na unidade. responsâvel pela execucao da 

poiltica de assistência social, garantindo, assim, a continuidade e o fortalecimento dos 
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PNI 

serviços ofertados a populaçao em situaçao de vulnerabilidade e risco social, tais como a 

proteção social básica e especial, a ,manutençäo das unidades socioassistenciais e o 

atendirnento as farnilias acompanhadas pelos prograrnas socials. 

Ressalta-se que a medida está em consonância corn a 

Lei no 4.320/64. a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lel Complementar n° 101/2000) e o 

Piano Piurianual vigente, nâo implicando em desequilIbrio orçarnentário, uma vez que os 

recursos säo provenientes de transferéncia intergovernarnental legaimente constituida. 

Diante do exposto, considerando a relevância social da 

matéria e a necessidade de assegurar a regular execução das politicas pUblicas de 

assistência social no Municiplo de Nova Aliança, submeternos o presente Projeto de Lei a 
apreciaçao dessa Egrégia Ca a Municip I, confiando em sua apr o. 

r 

JU DRBARBOSAD IMORAI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
Praca Padre Joäo Nolte, 22 
45094.232/0001-94 	ExercIcio: 2026 

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA 

SITUAçAO ATE 28/0112026 
	

Page 1 

Entid. CLoc Func/Prog Catgo Especificacâo 
	

Dotac Inicial 	After (+) 

Ficha F.R. 	C.A. 	Descriço C.A. 	 Empenhado 
Saldo Keserva 

FICHAS 0RçAMENTARIAs 
1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIAN9A 
02 	 PREFEITURA 
0207 	 Secretaria Municipal de Assistencia Social 
020702 	Fundo Municipal Assistência Social 

08 	 Assistoncta Social 
08 244 	 Assisténcia Comunitaria 
05 244 0009 	 Acoes Assistericia Social Basica 
08 244 0009 2028 0000 	Manutencao Assistencia Social Basics 

074 OR 	3.3.90,39.000UTROS SERVIQOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC, 105.00000 
	

0,00 
0.05.00 	500.072 	Miri.Des.Social-Piso Basico Fixo 	 20.000,00 

0,00 

TOTAL 0RçAMENTARI0 	 105.000,00 
	

0,00 

20.000,00 

0,00 

TOTAL GERAL 	
105.000,00 
	

0,00 

20.000,00 
0,00  

	

Alter (-) 	Dotacào 
Saldo 

Saldo corn Keserva 

	

0,00 	105.000,00 
85.000,00 
85.000,00 

	

0,00 	105.000,00 

85.000,00 
85.000,00 

	

0,00 	105,000,00 

85.000,00 
85.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
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45.094.23210001-94 	 ExercIclo: 2026 

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA 
SITUAçAO ATE 28/01/2026 

	
Page 1 

Entid. CLoc Func/Prog Catgo Especificaçâo 
	

Dotac Inicial 	After (+) 
	

Alter (-) 	Dotacao 
Ficha FR, 	CA, 	Descriçâo C.A. 	 Empenhado 

	
Saldo 

	

Saido Keserva 
	

Saldo Corn Keserva 

FICHAS 0RcAMENTARIAs 
I 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANQA 
02 	 PREFEITURA 
0207 	 Secretaria Municipal de Assistencla Social 
020702 	Fundo Municipal Assistência Social 

08 	 Assistencia Social 
08 244 	 Assisténcia Comunitána 
08 	244 	0009 	 Ages Assistencia Social Basica 
08 	244 	0009 2028 	0000 	Manutençao Assistencia Social Basica 

069 OR 	3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 55.000,00 0,00 	 0,00 	55.000,00 
0.05.00 	500.072 	Min.Des.Social-Piso Basico Fixo 6.448,00 48.552,00 

0,00 48.552,00 

TOTAL ORAMENTARIO 55.000,00 0,00 	 0,00 	55.000,00 

6.448,00 48.552,00 
0,00 48.552,00 

55.000,00 0,00 	 0,00 	55.000,00 
TOTAL GERAL 

6.448,00 48.552,00 

0,00 48.552,00 



Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Familia e Combate a Fome 

Secretaria Nacional de Assisténcia Social 

Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO DE REPASSE DE RECURSOS 
PUBLICOS DO GOVERNO FEDERAL 

Pelo presente Termo de Responsabilidade e Compromisso, na qualidade de Prefeito(a) de Nova Alianca-
SP, eu Jurandir Barbosa De Morais, portador do RG 11.0  106121832 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Fisica , CPF n° 824.747.618-53, e Sandra Idalina Borges Barbosa De Morais, portador(a) do RG n.° 
200334931 SSPISP, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF n° 096.004.838-33, na qualidade de 
Secretário(a) Municipal de Assistência Social, declaramos que durante nossa gestão, sob as penas da lei, 
estar ciente do cumprimento das responsabilidades abaixo elencadas e leis vigentes que regulamentam o 
repasse de recursos páblicos do governo federal. 

DO OBJIETO E DO ACEITE DAS RIESPONSABILIDADES DOS INSTR1JMENTOS ORIUNDOS 
DOS REPASSES DE RECURSOS PUBLICOS FEDERAlS 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 Prefeito(a) e o(a) Gestor(a) declaram estar cientes da Portaria MDS no 1.044, 
de 24 de dezembro de 2024 e suas atualizaçôes, que venham ocorrer durante o processo, a qual dispôe sobre 
as transferências de recurscs pelo Ministério do Desenvolvirnento e Assistência Social, FamIlia e Combate a 
Fome - MDS, na modalidde fundo a fundo, no âmbito do Sisterna TiJnico de Assisténcia Social - SUAS, 
alocados na Ação Orçamentária U219G - Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do 
Sistema Unico de Assistência Social - SUAS" e dá outras providências. 

PARAGRAFO UNICO. D! eclaram ainda, estar ciente que os recursos que poderão ser repassados na 
modalidade fundo a fundo,"pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, decorrente da programacâo 
no 353280120250001, no valor de R$ 200.000,00. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 presente Ten-no de Responsabilidade e Compromisso formaliza o aceite do 
ente federado aos repasses de recursos federais a serem executados nos termos do Art. 37 da Constituiçäo 
Federal - CF, obedecen:10 aos princIpios constitucionais da Administraçào Püblica: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 ente federado declara que atende aos critérios de elegibilidade para a 
transferência de recursos, na modalidade fundo a fundo, conforme dispöe o art. 30, da Lei n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993. 

CLAUSULA QUARTA: 0 ente federado declara que os instrumentos firmados em virtude dos orçamentos 
decorrente dos repasses de recursos estão de acordo com a PolItica Nacional de Assistência Social 
(Resolucao CNAS 110  145, de 15 de outubro de 2004), a Tipificacão Nacional de Serviços Socioassistenciais 
(Resolucao CNAS n° 109, de 11 de novembro de 2009) e a Lei Orgânica de Assistência Social (Lei n° 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993). 

DAS RESPONSABILIDADES GERAIS 



CLAUSULA QUINTA: 0 ente federativo declara que os instrumentos firmados corn base nos recursos 
provenientes dos repasses programados no Sistema EstruturaSUAS, classificados nos seus respectivos 
Grupos de Natureza de Despesa - GND's, serão destinados exciusivamente para o fortalecimento da gestäo 
do SUAS e do controle social, assim como no financiamento dos serviços tipificados abaixo, conforme 
Resolução SNAS n° 109/2009: 

I - Servicos de Protecão Social Básica: 

a) Serviço de Proteçào e Atendimento integral a Familia (PAIF); 

b) Servico de Convivência e Fortalecimento de VInculos; 

c) Serviço de Protecào Social Básica no domicIlio para pessoas corn deficiência e idosas. 

II - Servicos de Proteçâo Social Especial de Media Complexidade: 

a) Serviço de Proteçào e Atendimento Especializado a FamIlias e Individuos (PAEFI); 

b) Servico Especializado em Abordagem Social; 

c) Serviço de Proteçâo Social a Adoleseentes em Cumprirnento de Medida Socioeducativa de Liberdade 
Assistida (LA), e de Prestação de Servicos a Comunidade (PSC); 

d) Serviço de Proteçao Social Especial para Pessoas corn Deficiência, Idosas e suas Familias; 

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situaçao de Rua. 

III - Serviços de Proteçâo Social Especial de Alta Complexidade: 

a) Serviço de Acoihimento Institucional, nas seguintes modalidades: 

- Abrigo institucional; 

- Casa-Lar; 

- Casa de Passagem; 

- Residência Inclusiva. 

b) Serviço de Acoihimento em Repüblica; 

c) Servico de Acoihimento em FamIlia Acoihedora; 

d) Serviço de Proteção em Situaçôes de Calamidades Piib1icas e de Emergências. 

CLAUSULA SEXTA: Declara ainda, que em caso de unidade socioassistencial privada, sem fins lucratiyos 
o ente seguirá as disposicôes dos Art. 15 da Portaria MDS n° 1.044/2024, conforme segue: 

Art. 15. As entidades e organizacôes de assistência social so estarâo aptas a receber recursos se forem 
reconhecidas e refrrenciadas ao SUAS, comprovando cuinprir os seguintes requisitos: 

I - possufr o cadastro no CNEAS corn o status de concluldo ha no rntnirno 1 (urn) ano, corn a mesma 
oftrta do serviço socioussistencial nacionalmente reconhecido declarada na inscrição do conseiho de 



assistência social do MunIcipio ou do Distrito Federal; 

11 -possuir o cadastro do CNEAS atualizado hápelo menos 2 (dois) anos; e 

III -possuir declaração do registro de inscrição no respectivo conselho de assistência social do Municlpio 
ou do Distrito Federal no ano vigente, detalhando a (s) oferta (s) realizadas. 

§1° Para indicacão de entidades e organizacôes  de assistência social no EstruturaSUAS não será exigida 
certcaçâo ou titulacâo concedida pelo Poder Páblico, a exemplo do Certjficação de Entidades 
Beneficentes de Assisténcia Social - CEBAS. 

§20  As ofertas de que trata o inciso I do caput deverão ser prestadas no território correspondente a 
circunscrição do entefederado beneficiado corn a programução, devendo ser apresentadas as inscriçöes 
dos respectivos conseihos de assistência social em coda local de atuacão 

§3 0  Pant fins do disposto no inciso II do cap at, devem estar atualizadas no CNEAS as seguintes 
informacöes da OSC: 

I - informacôes cadastrais a respeito do entidade; 

II - questôes gerais sobre gestâo e monitorarnento das entidades de assistência social; 

III - informacôes da oferta de serviços; e 

IV - parecer do gestor local após a visita. 

§4°A declaraçâo de que frata inciso III do caput deverá ser vinculada àprogramacâo no EstruturaSUAS. 

§1° Declara que no contexto da cláusula, cumprirá todos os requisitos, couforme o caso, previstos na 
Resolução n° 21, de 24 de novembro de 2016, para celebracâo de parcerias (conforme a Lei no 13.019, de 31 
de juiho de 2014), entre o órgão gestor da assistência social e as entidades ou organizaçôes de assisténcia 
social para a consecuçâo de serviços, de assisténcia social no âmbito do Sistema Unico de Assistência Social 

SUAS. 

§2° Ciente de que a ação negligente na celebraçäo, fiscalização e análise das prestacOes de contas das 
parcerias finnadas, da mesma forma que o uso da liberaçäo de recursos de parceria sem a estrita observância 
das normas pertinentes, incorrendo em ap1icaco irregular dos recursos piiblicos, também incidem em 
responsabilizacäo por ato de improbidade administrativa. 

DA PRESTAçAO DE CONTAS 

CLAUSULA SETIMA: A prestacão de contas dos recursos repassados ao ente federado decorrente da 
programacâo 353280120250001 serão realizadas conforme disciplinado na Portaria MDS n° 1.043, de 24 de 
dezembro de 2024 e suas atualizaçöes. 

1° 0 rnunicipio se compromete a lançar no sistema BB Gestão Agil as informaçôes de categorização e 
comprovacão de despesa, bern como, complementar as informaçôes no sistema AgilizaSUAS do FNAS, 
quanto aos gastos realizados corn pessoal. 

§2° A qualquer momento, o ente poderã ser notificado para apresentar infonnacôes ou documentos 
complementares que comprovem a correta e regular utilização dos recursos repassados, em razäo da 
competência atribuida ao MDS para acompanhamento da execução dos recursos. 



CLAUSULA OITAVA: 0 Prefeito e o Gestor da Assistência Social declaram, ainda, ciência de que a 
failsidade das declaraçOes prestadas pode ensejar na sancão penal prevista no art. 299 do Decreto Lei n° 2848, 
de 1940 (Codigo Penal), in verbis: 

Art. 299 - Omitir, em documento püblico on particular, declaração que dele devia constar, on nele 
inserir ou fazer inserir declaraçAo falsa on diversa da que devia ser escrita, corn o tim 4 e prejudicar 
direito, criar obrigação on alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de 
urn a cinco anos, e multa, se o documento é püblico, e reclusão de urn a três anos, e multa, se o 
documento é particular. 

DAS RESPONSABILIDADES PELA GESTAO DOS RECURSOS 

CLAUSULA NONA: 0 Ente está ciente de que deverão executar os recursos exclusivamente na conta 
corrente especiflea da programacào 353280120250001, por meio de aplicativo disponibilizado por instituiçào 
financeira oficial federal que tenha acordo de cooperacào técnica corn o MDS e que viabilize a 
movimentação eletrônica de recursos. 

• 1° Enquanto no aplicados na finalidad.e a que se destinam, os recursos deverão, obrigatoriamente, ser 
mantidos em aplicacão financeira, nos termos da Portaria MDS n° 1.043, de 24 de dezembro de 2024 e 
suas atualizaçôes. 

• 2° Que os rendimentos das aplicacöes financeiras serâo obrigatoriamente utilizados na consecução da 
programacão de que trata a cláusula. 

• 3° Executarâo os recursos respeitando o Grupo de Natureza de Despesa - GND da programaçâo. B em 
caso de execução contrária a GND da programacão, terão que devolver os recursos executados em 
divergência. 

CLAUSULA DECIMA: Estamos cientes das vedaçoes esabelecidas na Portaria MDS n° 1.044/2024, bern 
como em suas atualizaçöes: 

Art. 51. Não são permitidas transferências de conta corrente espec4flca vinculada as programacôes para 
contas de movimentação financeira do respectivo municipio, estado ou do Distrito Federal, a titulo de 
ressarcimento de despesas realizadas corn recursos municiais on estaduais. 

Art. 52. São vedadas a execucão de despesas em: 

I- obras, ampliacão, construcão e reforma em unidadepáblica; 

II - qualquer tipo de obra, adaptacão, manutencdo, reforma, ampliacão e construcâo nos imóveis das 
unidades referenciadas; 

III - pagamento de despesas corn pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municipios; 

IV- beneficio eventual de qualquer naturezapelas unidadespáblicas ou referenciadas; 

V - aquisicuio para distribuição aos beneficiários de órteses e próteses, tais corno apareihos ortopédicos, 
dentaduras, cadeiras de roda, muletas, óçulos e outros itens inerentes a area de saáde, inlegrantes do 
conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bern corno rnedicamentos, pagamento de 



exames medicos, apoio financeiro para tratamento de saáde fora do municipio, transporte de doentes, 
leites e dietas deprescricdo especial efraldas descartáveisparapessoas que tern necessidades de uso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Nos comprometemos a nos vestir dos princIpios constitucionais para 
a correta aplicaco dos recursos püblicos em prol das necessidades dos serviços socioassistenciais, da gestào 
e do controle social, näo desviando sua finalidade, nem tampouco gerando danos ao Erário. Posto que, todo 
aquele que está munido de urn rnvnus püblico, deve set responsabilizado pelos seus atos de gestão. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos Compromete-se a cumprir integralmente as disposiçöes da Lei n° 
8.429, de 2 de juriho de 1992, responsabilizando-se por quaisquer atos quepossam ser caracterizados como 
improbidade administrativa ou dolosa, nos termos da referida legislacäo. 

E, pot estar assim de acordo corn suas disposicôes, firma o presente documento, assinalando o quesito "Li e 
concordo corn todos os compromissos e regras descritas neste Termo de Responsabiidade e 
Compromisso". 

Secretário(a) Municipal de Assistência Social do Municipio de Nova Alianca-SP 

Prefeito(a) Municipal do Municipio de Nova Alianca-SP 

Nome: SANDRA IDALINA BORGES BARBOSA DE MORAlS 
CPF: 09600483833 
Cargo: SECRETARIO(A) DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Data da assinatura: 08/07/2025 15:22:59 
Assinatura eletr6nica: 172.26.2.10960048383308/07/2025 15:22:59-3595 



EMAS—SEeRETARtA MUNICIPAL DEASSISTENciASOCIAL 
Rua: GOTARD, 266 CENTRO - Nova AIiançaISP- CEP 15210-035 

Fone (17) 3811 1520- 
E-mail:semas_na@hotmall.com  

PLANQ DE TRABALHO 

Emenda Pariamentar de Custeio - Ação Orcamentária 219G 

MunicIpio: Nova Aliança/SP 
Orgäo Gestor: Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
Unidade de Execução: Centro de Referéncia de Assistência Social - CRAS 
Valor da Emenda: R$ 200.000;00 
Perlodo de Execução: 12 (doze) meses 

1. Identificacão 

Orgäo Executor: Centro de Referôneia de Assisténcia Social - CRAS 

Orgao Gestor dos Recursos: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Natureza do Recurso: Emenda Parlarnentar - Custeio (GND 19) 

Açâo Orcamentária: 219G - !Estruturacao  da Rede de Servicos e Fortalecimento da Gesto do Sisterna 
Unico de Assistência Social - SUAS" 

Area de Atuação: Proteco Social Básica 

Serviços Vinculados: Programa de Atençâo Integral a FarnIlia - PAIF e Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de VInculos - SCFV 

2. Objeto 

Utilizaçâo de recursos de emenda parlamentar de custeio para fortalecer e qualificar os servicos 
socioassistenciais da Protecao Social Básica, por meio da contrataçâo de empresa para treinamento e 
aprimoramento da equipe da Secretaria Municipal de Assisténcia Social e do CRAS; contratacão de 
oficineiros para o desenvolvimento de oficinas socioeducativas e de convivência no âmbito do SCFV; e 
aquisicão de materiais de consumo e de expediente necessários ao funcionamento do CRAS e a realizacao das 
atividades coletivas corn famIlias e usuários. 

3. Justificativa 

J'i 	pi de .' ssistmda 	d r'1('a :iianca/SP 

CamScarner] 



SEMAS - SECRETARA MUNICiPAL DE ASS S1ENCIA SOCIAL 
Rua: GOTARD, 266 CENTRO Nova AIiancaISP - CEP 15210-036 

cii(4r)• 3814 4520 - 
E-mail:semas_na@hotmail.com  

A execuçäo qualificada dos servicos de Protecâo Social Básica - especialmente o PAIF e o SCFV - demanda 
estrutura fisica adequada, profissionais preparados e materiais de apoio suficientes. 0 investirnento em 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social e o CRAS atuern em consonãncia corn as diretrizes do SUAS, da Tipificacão Nacional de 
Servicos Socioassistenciais e das normas do Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS e do Ministério 
do Desenvolvimento e Assisténcia Social, FamIlia e Combate a Fome - MIDS. 

A contrataçac.de oficineiros para 0 SCFV/PAIF possibilita •a ampliacâo e qualificacào. 'das açes 
socioeducativas, liidicas, culturais e preventivas corn crianças, adolescentes, jovens, adultos e pessoas idosas 
referenciados ao CRAS, fortalecendo vinculos farniliares e cornunitários e prevenindo situaçöes de risco 
social. 

A aquisicâo de materlais de consumo e de expediente assegura meihores condiçoes operacionais para -o 
funcionamento do CRAS, para a realizacao de grupos, oficinas, atendimentos familiares e demais atividades 
previstas na politica de assisténcia social. 

o investimento está em consonância corn o escopo da Aço Orçamentária 219G e caracteriza-se como despesa 
decusteic essencial àmanutencâo, quaiificacaoe fortalecirnento da•gestâo•edaoferta deservicos no ãmbito 
do SUAS. 

4.. OhjetiGr-aL 

Fortalecer e qualificar a gestão da Assisténcia Social no municipio de Nova AliançaISP e a oferta de servicos 
da Protecäo Social Básica, por meio do treinamento e aprimoramento da equipe, ampliação das oficinas 
socioeducativas no SCFV e meihoria das condiçes operacionais do CRAS, em conformidade corn as 
diretrizes nacionais do SUAS, do FNAS e do MDS. 

5. Objetivos EspecIficos 

• Prornover treinarnento e aprimoramento continuado e atualizado da equipe da Secretaria Municipal de 
Assisténcia Social e do CRAS, abordando gestäo do SUAS, trabaiho social corn famIlias, vigilãncia 
socioassistencial, execucao de recursos federais e prestacao de contas; 

• Ampliar e qualificar as oficinas e acôes de convivência e fortalecimento de vInculos ofertadas pelo 
SCFV, corn foco nos diferentes piThiicos atendidos pelo CRAS; 

• Melhorar as condiçôes operacionais, administrativas e de atendirnento do CRAS, por meio da 
aquisiçâode-materiaisdeeonsumoede-expediente 

• Gtatuira eontiriui&Lde e a qualidade dos seriços siassisteniais,  rn registro sistetuátio das 
atividades e cornprovacAo junto aos órgâos de controle; 

Si•1r 	S- 	T 	a i 	ii 	 is 	tie rov 	liae 
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• Assegurar que toda a execuco dos recursos esteja alinhada aos critérios de elegibilidade, ao 
enquadramento como despesa de custeio e as vedacoes estabelecidas pelo FNAS e pelo MDS. 

6. Püblico-Alvo 

• Familias e indivIduos em situacâo de vulnerabilidade social referenciados ao CRAS; 

• Crianças e adolescentes participantes do Serviço de Convivéncia e Fortalecimento de VInculos e 
Stc'i de Prc5teçâo e Atendiit ento Thtegral a Fanilita; 

• Jovens, adultos e pessoas idosas frequentadores de atividades socioeducativas no SCFVIPAIF; 

• Equipe tdcnica e administrativa da Secretaria Municipal de Assisténcia Social e do CRAS; 

• Colaboradores e parceiros envoividos na ofrta de servicos socioassistenciáis no territ6rio. 

7. Descrição das Açôes de Custeio 

7.1 Ãçäø 1 - Contrataçäo de Empresa para Treinamento e aprimoramento da Equipe 

A Secretaria Municipal de Assisténcia Social contratará empresas especializadas para ofertar cursos, oficinas, 
seminários e formaçoes dirigidas a equipe técnica e de gestâo da assisténcia social municipal e do CRAS. 

Conteuldos previstos: 

• Gesto do SUAS, Sisterna Unico de Assisténcia Social: concepcao, estrutura, funcionamento, 
Iegislaçao aplicável; 

• Organiza.Oo da Protecao Social 	ica, PAIF ScFV, kernkonaliza.940 e acessibiiik4e; 

• Trabalho social corn farnulias: metodologia, acompanhamento, atuaçäo em grupos e oficinas; 

• Vigilância socioassistencial: conceitos, metodologia, indicadores, planejamento territorial; 

• Prontuário SUAS e registros de atividades: preenchimento correto, sigilo profissional, documentaçâo; 

• Gestäo financeira de recursos do SUAS e de emendas parlamentares: execucão, prestaçao de contas, 
comprovaco; 

• Normas e orientaçôes do FNAS e do MDS: elegibilidade de despesas, vedaçôes, relatórios e sistemas 
de informação; 

• Controle social, participacào, direitos humanos e cidadania na polItica de assistência social. 

Especificacôes técnicas: 
Nb 	pal 	; ssist ida Soci de Nova Aiiauea!SP 
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• Serviços enquadrados corno despesa de custeio, vedada a criaçäo de vInculos permanentes corn o 
rnunicipio; 

• Contratacäo por tempo determinado, rspeitando a legislaçäo de compras püblicas e as normas de 
contratacão de servicos; 

• Terino de referência contendo: conteüdos detaihados, carga horária, metodologia participativa e ativa, 
piThlico-alvo, datas/cronograrna, resultados esperados e critérios de avaliacão; 

• Capacitador/empresa corn experiência comprovada em formacão na area de assistôncia social e 
politicas püblicas; 

• Registro de presença, lista de participantes, carga horária por participante e certificaco ao final de 
cada módulo/curso; 

• Relatório final incluindo: conteüdos ministrados, participantes presentes, avaliaçâo da aprendizagem 
e sugestôes de meihoria; 

• Aulas/encontros presenciais ou em formato hibrido conforme demanda municipal; 

Tertias aIinhadosasi:intacs teethe e rmativas do FNAS  edoMDS sbre execuço deeur&s 
na Aco 219G. 

7.2 Ação 2— Contratacäo de Oficineiros para o SCFV 

A Secretaria Municipal de Assisténcia Social contratará profissionais para atuarem corno oficineiros no 
Servico de Convivéncia e Fortalecirnento de VInculos, oferecendo oflcinas socioeducativas, lüdicas, culturais, 
artIsticas e preventivas. 

Piiblico atendido: 

• Criancas (seis a onze anos); 

• Adolescentes (doze a dezoito anos); 

• Jovens (dezoito a vinte e nove anos); 

• Adultos; 

• Pessoas idosas. 

Tipos de oficinas previstas: 

• Oficinas de convivéncia familiar e cornunitária; 

½SS 	uria 	 o'i' 	i-ianca/SiP 
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• Oficinas de atividades artIsticas, culturais e criativas; 

• Oficinas de atividades esportivas, recreativas e liidicas; 

• Oficinas de educaçäo, orientacão social e desenvolvimento de projetos de vida; 

• Oficinas de prevençäo de riscos sociais e violacôes de direitos; 

• Oficinas de informaço sobre direitos socioassistenciais e poilticas piiblicas. 

Especificacôes técnicas: 

Serviços enquadrados como despesa de custeio, sem vInculo permanente corn o municIpio; 

Contrataçâo por tempo determinado, observando a iegisiaco de compras pübiicas; 

• Planejarnento prévio de cada oficina: pAbiico, conteüdo, objetivos, carga hordria, periodicidade, 
recursos necessários; 

• Compatibilidade corn a Tipificacdo Nacional de Servigos Socioassistenciais: o SCFV tern como foco 
a proteco e o fortalecimento de vinculos, a prevengdo de riscos e a arnpliagào de repertório cultural e 
social; 

• Registro sistemático das atividades: listas de presenca, descriçäo das ag6es desenvolvidas, iiiunero de 
participantes por oficina, resultados qualitativos; 

• Acornpanhamento e supervisionarnentopela equipe técnica de refer6neia do CRAS; 

• Avaliacâo periódica da qualidade das oficinas e da satisfacäo dos usuários; 

• Vinculacâo das oficinas ao diagnóstico territorial, as demandas identificadas e ao piano de atendimento 
do CRAS. 

7.3 Açäo 3— Aquisiçâo de Materiais de Consumo e de Expediente 

A Secretaria Municipal de Assistência Social procederá a aquisicâo de rnateriais de consumo e de expediente 
necessários ao funcionainento operacional do CRAS e ao apoio as atividades coletivas, oficinas e grupos 
realizadosjunto aos usuários. 

ipol 
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Categorias de materiais previstos: 

• Materials de escritório e expediente: papel (A4, cartolina, cartaz), canetas, lápis, marcadores, post-
its, fitas adesivas, grampeadores, perfuradores, pastas, caixas de arquivo, clips, etc.; 

• Materials pedag6gicos: jogos educativos, livros nfàntis, revistas, material para atividades de 
letramento e aprendizagern, quebra-cabecas, brinquedos pedagógicos, etc.; 

• Materials de higiene e limpeza: sabonete, álcool gel, papel toalha, papel higiênico, saco plástico para 
lixo, desinfetante, pano de limpeza, etc.; 

• Materiais para oficinas socioeducativas e ládicas: tintas, pincéis, lapis de cor, giz de cera, cola, 
papéis coloridos, EVA, feltro, fitas, Ids, aguihas, tesoura, etc.; 

• Materials para atividades artIsticas e culturais: instrumentos musicais simples, fantasias, adereços, 
materials para dança, teatro, etc.; 

• Materials para grupos e atividades coletivas: copos, pratos, guardanapos, tolhas, material para 
lanche coletivo e reuniOes, etc.; 

• Equipainentos de consumo: cartuchos e toners de impressora, baterias, etc. 

Especificacôes técuicas: 

• Enquadramento como despesa de custeio: todos os itens devem ser consumIveis ou de consumo rápido, 
vedada a aquisiço de bfls prtnaPerftes, rnObihliarib, equipattLentbs dtiráveis ciu itens lificados 
como capital; 

• Observância da Iegislacâo de licitaçoes e contrataçâo de compras püblicas, corn processo transparente 
e documentaçâo idônea; 

• Descriçào clara dos itens a adquirir, corn quantidades, especificaçöes técnicas e justificativa de 
necessidade para as atividades do CRAS; 

• Notas fiscais idôneas, contendo descriçäo dos produtos, data, valores e dados do fornecedor; 

• RecebirnentQ. •e verificço 4.s m atefiaisconformw especi-ficado-nanQta. ñsqaJ. 

• Controle e registro do material adquirido: registro de entrada no almoxarifado ou unidade, alocaçâo as 
atividades/setores, monitoramento de uso; 

• Vinculacao documentada dos materiais as atividades realizadas e aos relatórios de execuçâo; 

• Ved4doâ aqthsi 	de itris tr o8 ApotfWoa. de' ist&icia sothd vu ,nRo relindos ccin s 
servicos do CRAS; 
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• Compatibilidade corn as orientaçOes do FNAS e do IVIDS sobre elegibilidade de despesas de custeio 
em emendas parlamentares. 

8. Forma de Execucäo 

Os recursos da emenda parlamentar serâo executados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
cabendo a essa: 

• Realizar processos licitatórios ou de contratacâo simplificada, conforme a legislaçao de compras 
püblicas federal e municipal, para contratacäo de empresa de treinarnento e aprirnoramento e de 
oficineiros; 

• Elaborar termos de referncia contendo especificacoes técnicas, conteidos, objetivos, resultados 
esp.erados•e formade avaHaçâodascontrataçôes; 

• Acompanhar sistematicamente a execuçäo das capacitaçôes, oficinas e aquisicôes de materiais; 

• Manter documentação completa: contratos, notas fiscais, listas de presenca, relatórios de atividades, 
fotos/registros; 

o Atimentar 	f&ierais de.infcrmaçodO:SUAS 
pelo FNAS e MDS); 

• Realizar prestacâo de contas conforme as normas do FNAS e do MDS, no prazo e nos formatos 
requeridos; 

• Garantir que toda execuçâo observe o enquadrarnento como despesa de custeio, as vedacoes legais e 
as prioridades da Protecâo Social Básica; 

Realizar avaiiaço periódica da qualidade e efetividade das açöes apoiadas pela ernenda. 

9. PerIodo de Execução 

A execução dos recursos da emenda parlarnentar ocorrerá no prazo de 12 (doze) meses, contados podendo ser 
reprogramado para açôes no exercIcio subsequente. 

A SecretariaMunicipal de Assisténcia Social manter cronograrna de execuço fislca e financira cornpatIvl 
corn a legislação, contemplando: 

• Fase de planejarnento e análise de demandas (primeira semana); 

• Elaboraçâo de editais, termos de referência e documentos de licitacào (sernanas 1-4); 

• RealizaçAo de processos licitatórios e contrataçoes (sernanas 2-8); 
/ 	 c 	 i 
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a Execuçâo das capacitacöes, oficinas e aquisicOes de materiais (semanas 4-52); 

• Monitoramento, registro e avaliaçao continua das atividades (meses 1-12); 

• Elaboracâo de relatório final e prestacao de contas (áltimas 4 sernanas). 

10. Resultados Esperados 

• Equipe técnica mais qualificada: profissionais da Secretaria Municipal de Assisténcia Social e do 
CRAS capacitados em gestão do SUAS, trabaiho social, legislacâo, execucâo de recursos federais e 
controle social, aptos a oferecer servicos de qualidade e em conformidade corn as normas; 

• Ampliacao e qualificação das oficinas SCFV: major nümero de oficinas socioeducativas, hdicas e 
cuiturais ofertadas, corn piThiicos diversificados (crianças, adoiescentes, jovens, adüitos, idosos), 
contribuindo para o fortalecirnento de vinculos e prevençâo de riscos; 

• Meihoria das condiçôes operacionais do CRAS: ambiente meihor organizado, corn rnateriais 
adequados para atendimento as famIlias, realizaçao de grupos e oficinas, facilitando a qualidade dos 
seivi•cos; 

• Atendimento mais eficiente, humanizado e orientado: familias e usuários recebendo servicos corn 
padrao de qualidade, respeito aos direitos humanos e consonância corn as diretrizes do SUAS; 

• Fortalecimento dos vinculos familiares e comunitários: participantes das oficinas e atividades 
desenvolvendo relacoes positivas, ampliando redes de apoio, reduzindo isolamento social e prevenindo 
violacôes de direitos; 

• Incremento na capacidade instalada de oferta de serviços; estrutura de gestão, equipe e recursos 
rnateriais aprimorados, permitindo a continuidade e a expansio da Protecao Social Básica no 
municIpio; 

• Registro e monitoramento sistemático: docurnentação completa das atividades, permitindo 
avaliaçâo de resultados, aperfeiçoamento continuo e conformidade corn as exigéncias de prestaçäo de 
contas do FNAS e do MDS. 

&CIL ¶&i& 	ir• (; 	 açiSP 	I 
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11. Conipatibilidade corn Q SUAS 

0 presente piano está alinhado as diretrizes do Sisterna Unico de Assistência Social - SUAS, contribuindo 
para: 

• Fortalecirnento da gestão: treinamento e aprirnoramento da equipe em conformidade corn as normas 
fe4erais,, normativos técnicos e orientçôes do FNAS e do MDS;. 

• Manutenção e qualificaçäo dos serviços de Proteção Social Básica: investimento em recursos 
humanos (treinamento e aprirnoramento de oficineiros e equipe técnica) e materiais de apoio, 
essenciais a oferta do PAIF e do SCFV; 

• Centralidade da famIlia: trabaiho social orientado ao fortalecimento de vInculos, prevencâo e 
protecào, corn foco na dinâmica familiar e nas pôtenciaiidades da comunidade; 

• Território corno referência: atividades vinculadas as demandas identificadas no território, ao 
diagnóstico do CRAS e ao piano de atendirnento das familias; 

• Hierarquizacão da proteção: Protecão Social Básica como nIvel primário de garantia de direitos, 
corn açàes preventivas, socioeducativas e de fortalecimento de vInculos; 

• Participacão e controle social: equipe e usuários capacitados a participar das instâncias de controle 
social, consolidando a gestâo eompartilhada da poiltica; 

• In;tegiaçãecom.a 
e polIticas sociais, ampliando oportunidades de protecao integral as familias. 

12. Acompanhamento, Monitorarnento e Avaliação 

A Secretaria Municipal de Assistência Social será responsável pelo acompanhamento permanente da execução 
da emenda, mediante: 

• Monitoramento fIsico: acompanhamento da realizaçao das capacitaçöes, oficinas e aquisicôes 
conforme cronograma, corn registros depresenca, atividades desenvolvidas eparticipantes; 

• Monitorarnento financeiro: acompanhamento dos gastos realizados em relaçAo ao orçamento 
previsto, conferência de notas fiscais e documentos comprobatórios; 

• Avaliação de resultados: anáiise da qualidade das açôes, satisfaço de partcipantes, incrernento na 
capacidade de oferta de servicos, mudanças observadas na equipe e nos usuários; 

• Alirnentação de sistemas federais: registro das açôes, resultados e despesas nos instrumentos oficiais 
do SUAS (SUAS Web, Dernonstrativc Sintdtico Amial, etc.), comformeTequerkio-peioFNAS eMDS, 
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• Elaboração de relatórios: reiatórios periódicos (trimestral, semestral) e relatório final descritivo e 
analitico, demonstrando a execucâio da emenda, seus impactos e iiçôes aprendidas; 

• Prestaçào de contas: documentaçâo completa enviada ao FNAS e órgos de controle (TCU, CGU, 
Tribunal dc Contas do Estado), conforme prazos e formatos preestabelecidos. 

13. Conciusäe 

A Ernenda Parlarnentar na Aço Orçamentária 219G representa oportunidade significativa para o municipio 
de Nova Aliança/SP de investir na estruturaco da rede de serviços socioassistenciais e no fortalecimento da 
gesto do SUAS. Os recursos destinados a treinarnento e aprimoramento da equipe, contratçâo dc oficineiros 
e aquisicâo de materiais de consurno e expediente apoiarão a Protecào Social Básica, corn foco na qualidade, 
nainovacàonaefetividadedosservicos ofereeidosâs fa m.. suáriosdcCRAS. 

A execuçâo do presente piano observará rigorosamente o enquadramento como despesa de custeio, as normas 
do FNAS e do MDS, a legislaçâo de compras pblicas e os principios dc transparência, eficincia e 
responsabilidade na administraçâio de recursos piThlicos. 

Nova Aliança, 16 de dezembro de 2025 

Lilian Danieia Partezani 

Secretaria Municipal dc Assistncia Social 
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